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RESOLUÇÃO N2 /9005

RESOLVE:
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Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

DE 1990DE FEVEREIROSALA DAS SESSÕES, 01

ROMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

(
Jod. UFES — G 53 DM — Seção Controle Material

Art. 22 - Eliminar os itens II, III e IV do Artigo 82 
como a alínea £ do Artigo 84.

Art. 19 - Alterar 0 Artigo 77 do Regimento da Escola
12 Grau da UFES, que passa a ter a seguinte redação:

UNIVERSIDADE 
estatutá- 
Escola de

CONSIDERANDO os Pareceres da Comissão de Ensino de Gradua
ção e Extensão,

h
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"Art. 77 - As inscrições para preenchimento das vagas 
tarão abertas a toda comunidade interessada1'.
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0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
rias, tendo em vista 0 que consta do Processo n2 7854/89-33 - 
12 Grau da UFES;


